
MEDIDA PROVISÓRIA Nº  774, DE  30  DE   MARÇO   DE 2017 

 

Dispõe sobre a contribuição previdenciária sobre a 

receita bruta. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 7º-A.   A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 7º será 

de: 

I -  2% (dois por cento), para as empresas identificadas nos incisos III, V e VI do 

caput do art. 7º; e 

II -  4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento), para as empresas identificadas 

nos incisos IV e VII do caput do art. 7º.” (NR) 

 

“Art. 8º  Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas 

canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições 

previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, as empresas 

jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata a Lei nº 10.610, de 

20 de dezembro de 2002, enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 5812-3, 5813-1, 5822-1, 

5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0.” (NR) 

 

“Art. 8º-A.  A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 8º será de 

1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento).” (NR) 

 

Art. 2º  Ficam revogados: 

I - o § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; e 

II - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011: 

a) os incisos I e II do caput e os § 1º e § 2º do art. 7º; 

b) os § 1º a § 11 do art. 8º; 

c) o inciso VIII do caput e os § 1º, § 4º a § 6º e § 17 do art. 9º; e 

d) os Anexos I e II. 

 

Art. 3º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação. 

 

Brasília,  30  de  março  de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MP- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA(L3) 



 

EM nº 00035/2017 MF 

 

Brasília, 30 de Março de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência projeto de Medida Provisória que revoga a 

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta – CPRB de que tratam os arts. 7º, 7º-A, 

8º, 8º-A, 9º e 10 da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, para alguns setores da economia. 

2.                O motivo da revogação é que o quadro atual aponta para a necessidade de redução do 

déficit da previdência social pela via da redução do gasto tributário, com o consequente aumento da 

arrecadação. 

3.                Recentemente, foi enviada ao Congresso Nacional a PEC 287/2016 que altera regras na 

concessão de benefícios, tornando-as mais rígidas. No entanto, somente o ajuste na concessão de 

benefícios não é suficiente para o equilíbrio das contas da Previdência Social, havendo também a 

necessidade urgente de reduzir o dispêndio com desonerações setoriais, que é o que se propõe na 

presente Medida Provisória. 

4.                Além do mais, a decisão do Supremo Tribunal Federal de excluir o ICMS da base de 

cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, poderá vir a ser estendida à CPRB, já que 

as sistemáticas de cálculo desses tributos são similares, o que aumentará ainda mais o valor da 

renúncia com essa contribuição. 

5.                Faz-se necessária também a revogação da alíquota adicional de 1% da COFINS-

Importação, prevista no § 21 do art. 8º da Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, na redação dada pelo 

art. 12 da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013. A instituição daquele adicional buscava equilibrar a 

incidência criada com a instituição da contribuição previdenciária sobre o faturamento de empresas 

fabricantes dos produtos constantes do Anexo I da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

buscando equiparar o aumento da tributação do produto nacional com o aumento equivalente da 

tributação sobre o produto importado. Uma vez que a razão do desequilíbrio está sendo retirada 

nesta Medida Provisória, também se revoga a contrapartida na tributação do adicional da COFINS-

Importação incidente sobre o produto importado, em cumprimento às regras da Organização 

Mundial do Comércio. 

6.                Em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, informa-se que a redução da renúncia fiscal decorrente da 

presente medida para o ano de 2017 está orçada em R$ 4,75 bilhões e para o ano de 2018 está 

orçada em R$ 12,55 bilhões. 

7.                A urgência e a relevância desta Medida Provisória justificam-se pela necessidade de 

recursos imediatos para redução do déficit previdenciário e equilíbrio da economia. 

8.                Essas, Sr. Presidente, são as razões que justificam a elaboração da Medida Provisória 



que ora submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Henrique de Campos Meirelles 



Mensagem no  96 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória no  774, de  30  de março de 2017, que “Dispõe sobre 

a contribuição previdenciária sobre a receita bruta”. 

 

 
Brasília,  30  de março de 2017. 



Aviso no  115 - C. Civil. 

 

Em  30  de março de 2017. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ PIMENTEL 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Medida Provisória 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória no  774, de  30  de março de 2017, que “Dispõe sobre a contribuição previdenciária 

sobre a receita bruta”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 


